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INDICACAO N° 1759/2018

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

Indico @ Mesa Diretora desta Egrégia Casa Legislativa, apos cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encamirthado oficio ao Prefeito Municipal, solicitando que seja desenvolvido
e colocado em pratica o Plano de Seguranca para as Escolas da Rede Municipal de Ensino do
Municipio de Angra dos Reis.

JUSTIFICATIVA

E sabido que as escolas, nos Ultimos anos, enfrentam variosacontecimentos violentos,
alem de serem lugares de atos de vandalismos como pichacdes e depredagdes de seu
patriménio. Em muitos casos a percepgéo sobre o fenémeno da violéncia é tal que todas as
relagées estabelecidas no ambiente escolar sdo afetadas. Em geral, o que acontece é o
isolamento do ambiente escolar dos problemas do entorno, e isso pode afetar as relagdes sociais,
a visdo que os alunos tém da escola e a prépria idéia que tém a respeito dos perigos da cidade e
da disseminacéao da violéncia.

O que seria o Plano de Seguranca para as Escolas?

O Plano de Seguranca para as Escolas consistiria em uma parceria entre a Secretaria da
Educacéo e a Superintendéncia de Seguranca Publica, possuindo uma diversidade de elementos
na sua base, como o Plano de Capacitagédo dos Professores, que constitui em aprimoramento das
acgoes no trato com os adolescentes, pautando-se no principio da educagéo para formar cidadaos
e prepara-los para o mercado de trabalho.

Aléem de medidas que inclui a infra-estrutura das escolas, como a aquisicdo de cameras e
alarmes,também seria necesséria a admissédo de agentes de organizacéo, ou seja, a contratagio
com emergéncia de guardas municipais por meio de concurso publico.

Angra dos Reis, em 08de junhode
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